
 

 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO – CREF7/DF – 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA DE ELEIÇÃO ELETRÔNICA PARA 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO (CREF7/DF). 

A Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 7ª Região – CREF7/DF, em 

cumprimento ao disposto no parágrafo 1, do artigo 89 da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021, torna público RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

firmado entre o CREF7/DF, como CONTRATANTE e a THE PERFECT LINK 

Assessoria, Consultoria e Auditoria Empresarial LTDA, como CONTRATADA, em 

20 de maio de 2024. QUALIFICAÇÃO DO CONTRATANTE: CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO – CREF7/DF, autarquia federal 

criada pela Lei número 9.696 de 1º de setembro de 1998, inscrita no CNPJ/MF sob o 

número 03.677.113/0001-14, com sede localizada na QS 1 – Rua 212, Lotes 19, 21 e 23, 

Salas 730/738 – Edifício Connect Towers – Taguatinga – Brasília – Distrito Federal, 

neste ato representado pela sua Presidente, Nicole Christine de Azevedo Silva.  

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA: THE PERFECT LINK Assessoria, 

Consultoria e Auditoria Empresarial LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.912.699/0001-

29, com sede na Rua Lopes Chaves, 471, Barra Funda - SP – CEP: 01154-010, 

representada neste ato pelo Sr. Fernando de Pinho Barreira, portador (a) do CPF n° 

113.493.148-46. ATO QUE AUTORIZOU A LAVRATURA DO CONTRATO: 

Termo de Autorização, Processo Licitatório nº 003/2024, lavrado em 07 de maio de 2024 

pela Presidente do CREF7/DF; PROCESSO DE LICITAÇÃO: Processo nº 

LIC/003/2024 – Dispensa de Licitação nº 003/2024 – AUDITORIA DE ELEIÇÃO 

ONLINE; OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços especializados de 

Auditoria de Eleição Eletrônica – WEB para o Conselho Regional de Educação Física da 

7ª Região (CREF7/DF), conforme as especificações constantes do Edital e do Termo de 

Referência; FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços contratados o CREF7/DF 

pagará o VALOR de R$ 8.900,00 (OITO MIL E NOVECENTOS REAIS), sendo pago 

50% na assinatura do contrato e 50% até 10 dias após a eleição. VIGÊNCIA: O prazo 

de vigência deste CONTRATO será até a homologação do resultado final do processo 

eleitoral. Brasília, 20 de maio de 2024. 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 


